
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.506.206 - RS (2014/0318822-1)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : EUSEBIO SCORNAVACCA 
ADVOGADOS : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S) - 

DF005939 
   GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA  - RS023021 
   LAURA MARCHETTO BAPTISTA E OUTRO(S) - RS060460 
   MAURO DE AZEVEDO MENEZES  - DF019241 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. ANUÊNIOS. REAJUSTE DE 3,17%. METODOLOGIA DE CÁLCULO 
CONSIDERADA CORRETA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DO SERVIDOR A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1.   Verifica-se que o Tribunal de origem, para 
solucionar a controvérsia, manteve sentença que julgou parcialmente procedentes os 
Embargos à Execução apresentados pela parte recorrida, referentes ao reajuste de 3,17%, 
considerando inexistência de decisão judicial ou administrativa, reconhecendo o direito à 
revisão dos anuênios, bem como de inexistência de título executivo em favor dos 
exequentes, determinando a incidência do reajuste de 3,17% sobre os anuênios.

2.   Assim, a alteração das conclusões a que chegou a 
Corte a quo, na forma pretendida, demandaria, necessariamente, a incursão no acervo 
fático-probatório dos autos. Contudo, tal medida encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3.   Agravo Interno do Servidor a que se nega 
provimento.
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao Agravo Interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina, Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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